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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 24/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº37/2009.
Autoriza o executivo municipal a firmar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:
 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 37/09, de autoria do Poder Executivo, a saber:
                                  Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, para a execução das obras e serviços de  melhoramentos da estrada vicinal São Pedro – Divisa de Itirapina, com 18,0 km de extensão, no Município de São Pedro.


Art. 2º – Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado a realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença, relacionadas na Clausula que dispõe sobre as obrigações do município, no instrumento de convênio, conforme minuta que segue anexa.

   Art. 3º – As despesas decorrentes do disposto no art. 2º desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.


 Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

São Pedro, 29 de maio de 2009.

Luiz R. Azzini
Presidente da Câmara
                        Henrique Jesus Ramos da Silva                                    Alex Siloto
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